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3 - na hipótese de inexistência dos débitos sujeitos à 
liquidação nos termos dos itens 1 e 2, ou, caso existam, após 
a devida liquidação, o crédito apropriado poderá ser utilizado 
integralmente para as demais finalidades permitidas pela 
legislação.” (NR);

II - o artigo 3º:
“Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos até 30 de setembro de 2017.” 
(NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 
o § 1º-A ao artigo 1º do Decreto 57.686, de 27 de dezembro 
de 2011:

“§ 1º-A - O contribuinte que possuir débito fiscal que esteja, 
nos termos da legislação, garantido ou com exigibilidade sus-
pensa, deverá informar, no pedido de regime especial, os dados 
relativos ao aludido débito, especialmente o número e valor 
do auto de infração, o valor garantido e o número do processo 
administrativo ou judicial.” (NR).

Artigo 3º - O contribuinte que já possuir o regime especial 
de que trata o Decreto 57.686, de 27 de dezembro de 2011, e 
tiver débito fiscal que esteja, nos termos da legislação, garantido 
ou com exigibilidade suspensa, deverá, até 30 de novembro de 
2016, informar à Secretaria da Fazenda os dados relativos ao 
referido débito, especialmente o número e valor do auto de 
infração, o valor garantido e o número do processo administra-
tivo ou judicial.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de novembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 464/2016-F
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta, que altera o Decreto 57.686, de 27 de dezembro de 
2011.

A minuta promove ajustes na concessão do regime especial 
previsto no referido decreto, que trata da apropriação e utiliza-
ção de crédito acumulado do ICMS por contribuinte que realize 
saídas de carne e demais produtos comestíveis resultantes do 
abate de aves, gado e leporídeos, bem como saídas de produtos 
resultantes do curtimento e outras preparações de couro, obser-
vadas determinadas condições.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.248, 
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

Suspende o expediente nas repartições públicas 
estaduais no dia 14 de novembro de 2016, e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a suspensão do expediente nas reparti-
ções públicas estaduais no próximo dia 14 de novembro se reve-
la conveniente à Administração Estadual e ao servidor público; e

Considerando que o fechamento das repartições públicas 
estaduais deverá ocorrer sem redução das horas de trabalho 
semanal a que os servidores públicos estaduais estão obrigados 
nos termos da legislação vigente,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições 

públicas estaduais no dia 14 de novembro de 2016.
Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º 

deste decreto, os servidores deverão compensar as horas não 
trabalhadas, à razão de 1 (uma) hora diária, a partir do dia 3 
de novembro de 2016, observada a jornada de trabalho a que 
estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação 
a cada servidor, a compensação a ser feita de acordo com o 
interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no 
dia sujeito à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento 
ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionado no 
artigo 1º deste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Estado fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais e das 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão 
adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Jose Roberto Neffa Sadek
Secretário da Cultura
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Alberto José Macedo Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Ricardo de Aquino Salles
Secretário do Meio Ambiente
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de novembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 622/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta altera o Anexo XVII do Regulamento do ICMS, 
que trata das “empresas de comunicações”, para permitir 
procedimento alternativo simplificado para fins de estorno do 
imposto indevidamente debitado nas prestações realizadas 
pelas empresas.

A medida proposta foi autorizada pelo Conselho Nacional 
de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS-
56/12, de 22 de junho de 2012.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.246, 
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 84-B da Lei 6.374, de 01-03-1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 
de novembro de 2000:

I - o inciso I do “caput” do artigo 11 do Anexo II:
“I - veículos - 90%;” (NR);
II - o “caput” do artigo 32 do Anexo III:
“Artigo 32 (LEITE LONGA VIDA) - O estabelecimento 

fabricante de leite esterilizado (longa vida), classificado nos 
códigos 0401.10.10 e 0401.20.10 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM, poderá creditar-se de importância equivalente 
à aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre o valor 
das saídas internas da referida mercadoria produzida no próprio 
estabelecimento.” (NR).

Artigo 2º - Fica revogado o artigo 7º do Anexo II do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 
(noventa) dias da referida publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de novembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 693/2016-B
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Regulamento do ICMS - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta promove ajustes em dispositivos do Regulamento 
que tratam de veículos usados, leite longa vida e FLOTIGAM 
EDA-B.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar- lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.247, 
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

Altera o Decreto 57.686, de 27 de dezembro 
de 2011, que disciplina a concessão de regime 
especial para apropriação e utilização de crédito 
acumulado do ICMS nas hipóteses que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 71 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989;

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Decreto 57.686, de 27 de 
dezembro de 2011:

I - o § 2º do artigo 1º:
“§ 2º - O crédito acumulado apropriado nos termos deste 

decreto deverá ser utilizado observando-se o seguinte:
1 - 50% (cinquenta por cento) do valor do crédito apro-

priado deverá ser utilizado para liquidação dos débitos de que 
trata o inciso II do “caput”, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
observando-se o disposto no item 2 deste parágrafo e, no que 
couber, as regras dos artigos 586 a 592 do Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000;

2 - ficam excluídos da exigência de liquidação prevista 
no item 1 os débitos fiscais de empresa sucedida (alínea “a” 
do inciso II do “caput”) que se refiram ao imposto decorrente 
de crédito indevido do ICMS proveniente de operações ou 
prestações interestaduais amparadas por benefícios fiscais con-
cedidos pela unidade federada de origem em desacordo com o 
disposto no artigo 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal, ou 
decorrente de transferência de crédito acumulado considerada 
indevida pelo mesmo motivo;

 DECRETO Nº 62.245, 
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-56/12, de 22 de junho de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Anexo XVII do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o inciso II do artigo 1º:
“II - pelas empresas prestadoras de Serviço de Acesso Con-

dicionado - SeAC;” (NR);
II - o “caput” do artigo 10:
“Artigo 10 - Na hipótese de imposto indevidamente debi-

tado, as empresas indicadas nos incisos I e II do artigo 1º deste 
Anexo deverão solicitar autorização para efetuar o estorno do 
débito, observando o disposto neste artigo e a disciplina especí-
fica estabelecida pela Secretaria da Fazenda.” (NR).

Artigo 2º- Ficam acrescentados, com a redação que se 
segue, os dispositivos adiante indicados ao Anexo XVII do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o inciso III ao artigo 1º:
“III - pelas demais empresas de comunicações.” (NR);
II - o artigo 10-A:
“Artigo 10-A - As empresas indicadas nos incisos I e II 

do artigo 1º deste Anexo, observada a disciplina estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda, poderão creditar-se mensalmente 
do valor resultante da aplicação do percentual de 1% (um por 
cento) sobre o valor dos débitos de ICMS relacionados à presta-
ção de serviços de telecomunicação, cujo documento fiscal seja 
emitido em via única, nos termos do Convênio ICMS 115/03, em 
substituição ao procedimento de estorno de débitos indevidos, 
previsto no artigo 10 deste Anexo (Convênio ICMS-56/12).

§ 1º - As empresas interessadas no procedimento previsto 
no “caput” deverão formalizar termo de opção, observando-se 
o prazo e demais requisitos estabelecidos pela Secretaria da 
Fazenda.

§ 2º - O procedimento previsto no “caput” vigorará enquan-
to permanecer em vigor o Convênio ICMS 56/12, de 22 de junho 
de 2012”. (NR).

 DECRETO Nº 62.244, 
DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
Convênio ICMS-128/94, de 20 de outubro de 1994,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

§ 2º do artigo 3º do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000:

“§ 2° - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto rela-
tivo à entrada de mercadoria, bem como à correspondente pres-
tação de serviço de transporte, quando destinar-se a integração 
ou consumo em processo de industrialização das mercadorias 
indicadas nos incisos I a XII, XXII e seguintes.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de novembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, a 1º de novembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 508/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta limita a 7% a possibilidade de crédito do ICMS 
incidente na aquisição de insumos para as empresas produtoras 
de pão de forma, pão de especiarias, sem adição de frutas e 
chocolate e nem recobertos, e pão tipo bisnaga, classifica-
dos, respectivamente, nos códigos 1905.90.10, 1905.20.90 e 
1905.90.90 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Siste-
ma Harmonizado - NBM/SH.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

PRODUÇÃO DE FORMAS JOVENS 

Nome da espécie Área de cultivo 
(m²) ou volume 
útil (m²) 

Produção esperada 
(milheiro/ano)

Informar os procedimentos de controle da disseminação de 
espécies exóticas e alóctones a serem empregados durante o 
cultivo (quando se aplicar) 

CUTIVO DE PEIXES ORNAMENTAIS 

Nome da espécie Área de cultivo (m²) 
ou volume útil (m²) 

Produção esperada 
(milheiro/ano)

Informar os procedimentos de controle da disseminação de 
espécies exóticas e alóctones a serem empregados durante o 
cultivo (quando se aplicar) 

Caracterização das estruturas de cultivo a serem instalados 

Tipo de 
dispositivo

Quantidade Forma Dimensões Área (m²) Volume útil 
(m³)

*Informe a área total destinada para cultivo da espécie 

Informar para cada tipo de dispositivo acima instalado os 
materiais utilizados para confecção (madeira, aço, PVC, 
etc...) com as respectivas medidas, o tipo de estrutura de 
flutuação e o tipo de estrutura de ancoragem. Para os casos 
de long-lines, informar material utilizado na confecção do 
cabo-mestre com respectiva medida. 

Informar os matérias utilizados para a confecção da rede 
malha dos dispositivos acima instalados (madeira, aço, PVC, 
etc...) com as respectivas medidas de malha. Para os casos 
de long-lines, informar material utilizado na confecção de 
lanternas com número de andares e o tipo de bandejas e de 
cordas com respectivas medidas de comprimento e largura. 

Declaração

Declaro, sob as penas da Lei, que todas as informações aqui 
contidas e todos os documentos que acompanham este memorial 
são a expressão da verdade. 

_____/______/________ ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO OU 
RESPONSÁVEL LEGAL 


